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LEI N.0 1437, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1955 

Dá o nome de "2 de Julho" a uma rua da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Campinas, promulgo a 
seguinte Lei: 

Artigo 1° — Pica denominada "2 de Julho", a via pública que começa na confluência 
das ruas Antônio Castro Prado e Paula Bueno, e termina no leito da linha férrea da Com- 
panhia Mogiana de Estradas de Ferro. 

Artigo 2'' — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo- 
sições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 28 de dezembro de 1955. 
(a.)— A. MENDONÇA DE BARROS, Prefeito Municipal. 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 2fl de dezem- 

bro de 1955. 
O Diretor (a.) —• Adviar Mala. 

■■■ ' f 
». • * 

P* 



RUA 2 DE JULHO 

p ^ f i\ 

LEI N.0 1725, DE 19 DE MARÇO DE 1957 ! 

Revoga a Lei n.0 1437, de 28 de dezembro de 1955, e denomina via pública 

A Câmara Municipal decreta e eu. Prefeito do Município de Campinas promulgo o 
seguinte Lei: * 

i Artigo 1.° ^— Fica revogado, em seu inteiro teôr, a Lei n.0 1437, de 28 de dezembro 
j ■ de 1955, que deu o denominação de "2 de Julho" a uma rua da cidade, no Bairro do 
j Taquaral. 
i Artigo 2.° — Fica denominada "2 de Julho" a Rua 8 da Vila Paraízo, o qual tendo 
] início na Rua Eng. Antônio F. de Paula Souza, termina na Rua Antônio de Oliveira Valente. 
: Artigo 3.° — Fica revigorada pela presente a Lei n.0 1362 de 30-9-1955, que deu o j 

nome de "João Stanis" a uma rua da cidade. 5 

Artigo 4.° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. í 

Paço Municipal de Campinas, aos 19 de março de 1957. i 
; lüwy Hcllmeister Novaes \ 

Prefeito Municipal f 
Eng. Paulo Silva Pinheiro !- 

Secretário de Obras e Serviços Públicos : 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 19 de março 

de 1957. ' j 
O Diretor ; 

Álvaro Ferreira da Costa 


